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DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#804863#26#870755>
O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
PORT. Nº 79 de 16/06/2023 -designar SONIA MARIA FERNANDES PASTANA, Auditora Fiscal, 
matrícula nº 13.140.789-6, para substituir a Coordenadora da CPNC da DAT METRO, nas suas 
ausências e impedimentos eventuais.
PORT. Nº 80 de 16/06/2023 - designar RICARDO MARACAJÁ PEREIRA, Gerente da DPF/
GEPLA, matrícula nº 13.271148-4, para substituir o Diretor da SAT/DPF, nas suas ausências e 
impedimentos eventuais.
PORT. Nº  81 de    16/06/2023 - designar EDUARDO MIN SOO JUNG, Auditor Fiscal, cadastro 
nº 920386800, para substituir CARLOS AUGUSTO PAUL CRUZ, Inspetor da SAT/DPF/IFET, 
nas suas ausências e impedimentos eventuais.

MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
Secretário da Fazenda
<#E.G.B#804863#26#870755/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia,  Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#804568#26#870449>
RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DE LINHAS - 
AGERBA Nº 03/2020
1) Processo Administrativo: nº 081.2159.2023.0000125-95; 2) Objeto: prorrogar o prazo do 
Contrato de Concessão de Linhas - AGERBA nº 03/2020, referente às linhas nº 073 - SALVADOR 
x JUAZEIRO via CAPIM GROSSO; nº 073.ESL - SALVADOR x JUAZEIRO via CAPIM GROSSO; 
nº 073.LEX - SALVADOR x JUAZEIRO via CAPIM GROSSO; nº 073R - SENHOR DO BONFIM x 
PONTO NOVO; nº 075 - SALVADOR x CAMPO FORMOSO; nº 075.ESL - SALVADOR x CAMPO 
FORMOSO; nº 076 - SALVADOR x SENHOR DO BONFIM; nº 076AR - SENHOR DO BONFIM 
x ANDORINHA; nº 078 - FEIRA DE SANTANA x JUAZEIRO; nº 261 - SENHOR DO BONFIM 
x CAMPO FORMOSO; nº 264 - SALVADOR x JUAZEIRO via BR-116; nº 279 - JUAZEIRO x 
MIGUEL CALMON via CAPIM GROSSO; nº 395 - JUAZEIRO x CURAÇÁ; nº 413 - JUAZEIRO 
x CANUDOS via ENT. PINHÕES / BR-235; nº 469 - SALVADOR x PILAR; nº 512 - JUAZEIRO 
x UAUÁ via PILAR; nº 512A - JUAZEIRO - LAGOA DO PIRES via PILAR - UAUÁ, por mais 
30 (trinta) meses, com vigência até 08/12/2025, ou a finalização da nova licitação das linhas 
do SRI, o que ocorrer primeiro; 3) Concedente: Agência Estadual de Regulação de Serviços 
Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA; 4) Concessionária: 
ROTA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.; 5) Data de Assinatura: 07 de junho de 2023.
CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#804568#26#870449/>
<#E.G.B#804880#26#870776>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS Nº 04/2023
Processo Administrativo SEI BA nº. 081.2159.2022.0000439-61 - A Agência Estadual de 
Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - 
AGERBA reconhece que a ATLÂNTICO TRANSPORTES LTDA. é credora da quantia de R$ 
13.577,16 (treze mil, quinhentos e setenta e sete reais e dezesseis centavos), valor este 
referente ao pagamento indevido dos autos de infração números 66801; 69283 e 72606, os 
quais foram anulados em decorrência do provimento de recursos impetrados pela empresa e 
incluídos de forma indevida no bojo do REFIS realizado no ano de 2021, através do Termo de 
Reconhecimento de Débito nº 001354. Data de assinatura: 16 de junho de 2023.

CARLOS HENRIQUE DE AZEVEDO MARTINS
Diretor Executivo
<#E.G.B#804880#26#870776/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
<#E.G.B#804932#26#870830>
APOSTILA N° 002 / 2023
O SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DA BAHIA - SJDH, no 
uso de suas atribuições, autorizado pelo Decreto publicado no D.O.E de 04 de Janeiro de 2023 
e tendo em vista as informações circunstanciadas no processo SEI 082.1745.2023.0001306-54,

RESOLVE:

Expedir a presente Apostila, com o objetivo de alterar aCLÁUSULA TERCEIRA - REPASSE 
E APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS do Termo de Colaboração nº 002/2023, 
celebrado entre a Secretaria de Justiça e Direitos Humanos e o Grupo de Apoio à Prevenção à 
AIDS da Bahia - GAPA , tendo como objeto a execução do Programa de Proteção à Vítimas e 
Testemunhas Ameaçadas de Morte no Estado da Bahia - PROVITA, especialmente para incluir as 
seguintes destinações de recurso: 1.761.5.128.000000.00.00.00 - 2.500.5.300.000000.00.00.00 

- 2.700.0.331.101764.00.00.00 - 2.761.5.328.000000.00.00.00, permanecendo inalteradas as 
demais disposições contidas na referida Cláusula.

Felipe da Silva Freitas
Secretário
<#E.G.B#804932#26#870830/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#804440#26#870306>
PORTARIA Nº59/23
A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições, regimentais, concedidas pelo Decreto nº 1.203/1992, RESOLVE:
Art. 1º- Instituir a Comissão de Avaliação de Desempenho Funcional, nos termos dos Arts. 17, 20 
e 34 do Decreto 13.341/11, designando os servidores públicos: MARIA SOLANGE FIGUEIREDO 
DE ARAÚJO, cadastro nº 55.000925, ROSEILDA CRUZ DA CONCEIÇÃO, cadastro nº 
55341950, CINARA AGDA LISBOA DE SOUZA, cadastro nº 55.281979, LIANA ALMEIDA DE 
ARANTES, cadastro nº55281977,ANTÔNIA ROSA ALMEIDA GONÇALVES NETA, cadastro nº 
55.281986, RAIMARY PRADO BRANDÃO PEREIRA, cadastro nº 55.281983, HILDEBRANDO 
BAHIA GONÇALVES FILHO,  cadastro nº  553125715 e MARCIA REJANE MATOS DA MOTA 
ROCHA, cadastro nº 553372469, para exercício pelo período de 02 (dois) anos, presidida pelo 
primeiro e, em seus eventuais impedimentos e suspeições, pelo segundo.
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Diretoria Geral, em 16 de junho de 2023.
Regina Celeste Bezerra Affonso de Carvalho
Diretora Geral/FUNDAC
<#E.G.B#804440#26#870306/>
<#E.G.B#804884#26#870782>
PORTARIA Nº 60/23
A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FUNDAC, no 
uso de suas atribuições, regimentais, concedidas pelo Decreto nº 1.203/1992, RESOLVE:
Designar, de acordo com o art. 153 da Lei 9433/05, os servidores CERIBALDO DA SILVA 
FERREIRA - mat. 55.313.238-0, CARLA BIANCA VIDAL DE OLIVEIRA - mat. 55.337.233-8, 
JOELMA MARIA DANTAS DE LIMA, mat.: 55.298836 - 4, GEORGE MÁRIO ANUNCIAÇÃO 
MATA - mat. 55.357.070-8, MARIA APARECIDA S. DOS SANTOS - mat. 55.357.267-9, MARIA 
DE FÁTIMA DA S. BARRETO - mat.  55.357.269-5, MARISE D. PRADO VALLADARES - mat. 
55.314.524-4, DALTON ROCHA COSTA - mat. 55.300.030-5, MARIA GILVÂNIA SUAREZ 
CALAZANS -  mat. 55.299.743-6, JAIR DE SOUZA BORGES - mat. 55.001.680-2, ROBERTO 
SANTANA SAMPAIO - mat. 55.342.223-0, DENISE DE PAULA FELIX MACHADO - mat. 
55.298.843, EVANGELINA ROSA DA SILVA - mat. 55.357.082, para comporem a Comissão 
Permanente de Acompanhamento da Execução dos Contratos, designado CERIBALDO DA 
SILVA FERREIRA  com fiscal e CARLA BIANCA VIDAL DE OLIVEIRA como fiscal substituto no 
caso de ausência ou impedimento do fiscal titular dos contratos, em virtude de férias, licença ou 
quaisquer outro afastamento, com efeito, a partir de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
ficando revogada a portaria nº 20/2023, de 09 de março de 2023.
Gabinete da Direção Geral, em 16 de junho de 2023.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral/ FUNDAC
<#E.G.B#804884#26#870782/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#804707#26#870598>
PORTARIA Nº 28.886 DE 16 DE JUNHO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Lei Estadual nº 10.431/06, alterada pela Lei nº 
12.377/11, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta do 
Processo nº 2023.001.001739/INEMA/LIC-01739, RESOLVE: Art. 1º - Conceder AUTORIZAÇÃO 
PARA MANEJO DE FAUNA, válida pelo prazo de 02 (dois) anos, à BURITIRAMA ENERGIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.376.855/0001-12, com sede na Avenida Luis Viana Filho, nº 
7532, Edf. Cond. Helbor Cosmopolitan Home Stay e Offices, Torre 02, Alphaville I, no município 
de Salvador, para Levantamento de Fauna Silvestre, no Complexo Solar Calumbi, na Zona Rural, 
no município de Buritirama, mediante o cumprimento da legislação vigente e dos condicionantes 
constantes da íntegra da Portaria no referido Processo. Art. 2º - Esta Portaria NÃO autoriza: a) 
Acesso ao patrimônio genético, para o qual deve ser atendido o disposto na Lei nº 13.123/15, 
regulamentada pelo Decreto n° 8772/16, que versa sobre o acesso ao patrimônio genético; b) 
Captura/coleta/transporte e soltura de fauna em áreas de domínio privado, sem consentimento 
expresso ou tácito do proprietário, nos termos do Art. 594, 595, 597 e 598 do Código Civil; c) 
Exportação, comercialização ou criação de animais vivos ou material zoológico. d) A eutanásia 
de espécimes para compor coleções científicas. Art. 3º - Estabelecer que os documentos para 
cumprimento dos condicionantes desta portaria devem ser protocolados exclusivamente no 
Sistema Eletrônico de Informações - SEI BAHIA, conforme disposto no Art. 1º da Portaria INEMA 
nº 21.953 de 07 de dezembro de 2020. Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. MÁRCIA CRISTINA TELLES DE ARAÚJO LIMA - Diretora Geral
PORTARIA Nº 28.887 DE 16 DE JUNHO DE 2023. O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E 
RECURSOS HÍDRICOS - INEMA, com fulcro nas atribuições e competências que lhe foram 
delegadas pela Lei Estadual nº 12.212/11 e Leis Estaduais nº 10.431/06 e 11.612/09, e suas 
alterações, regulamentadas pelo Decreto Estadual nº 14.024/12 e, tendo em vista o que consta 
do Processo nº 2021.001.001940/INEMA/LIC-01940, RESOLVE: Art. 1º - Autorizar a renovação 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


